RESENHA Nº 02/2011/TJDF/PB
De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva de Futebol da Paraíba, Dr. Genivaldo Fausto de Oliveira, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 09.06.2011, do(s) processo(s) abaixo discriminado(s).
Processo nº 003/2011 

ASSUNTO: MEDIDA INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR

AUTOR: BOTAFOGO FUTEBOL CLUBE

RÉU: FEDERAÇÃO PARAIBANA DE FUTEBOL

AUDITOR RELATOR: Dr. JOSÉ BONIFACIO LIMA LOBO

DECISÃO: Por unanimidade de votos, inclusive com a concordância do AUTOR e da parte interessada TREZE FUTEBOL CLUBE, pela manutenção da Liminar concedida as folhas 37 a 39 dos Autos, homologando as partidas de 18 e 22/05/2011, e não homologando o Campeão Paraibano de 2011.
João Pessoa, 10 de junho de 2011
Sônia Maria de Andrade

Secretária
